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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034-2023.
TIPO: Menor Preço Global
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
VALOR ESTIMADO: XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia XX de marco de 2023 às XX:00hs (quatorze 
horas) -  Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro 
dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e sua 
designados pelo Decreto Municipal n°. 304/2021- GAB, de 04 de janeiro de 2021, torna público, 
dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberão os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65r  
Maranhão-MA, regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complei 
pela Lei complementar 147/2014, por este Edital e seus anexos, aplicando-se subj 
as disposições da Lei n°. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis àj

de Apoio 
imento 
fente a 

pestre do 
X, alterada 

que couberem,

SA ESPECIALIZADA NA 
BURACO E RECAPEAMENTO 

NICÍPIO DE CAMPESTRE DO

1 DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONT 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS 
COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE

2 DOS ANEXOS
a) Anexo I - Termo de Referência e Planilha Orçar
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração a que alude o H lL 2 ^  V da Lei n°. 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência derçue cumprem plenamente os requisitos de Habilitação.
f) Anexo VI - Modelo de Carta de A p r e s ^ ü ^ ^ j^  Proposta.
g) Anexo VII - Modelo de Declara
h) Anexo VIII - Minuta da Ata dí
i) Anexo IX - Modelo de Dec 
j) Anexo X-Termo de!
I) Anexo XI - Termo i

[cfüe InMstêiícia de Fato Superveniente 
iro de yreços

ndente da Proposta 
:o Provisório 

Definitivo

3 DOS
4.1 Es
de 2013, ̂ s u

reger-se-á pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de 02 de janeiro 
ariá&ente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Mjo^AÇAO
Desas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária do tesouro 

^consignada ao exercício financeiro de 2023.

5 -  DA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto e
que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de 
classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no 
preâmbulo deste Edital.
5.2 Não poderão participar desta licitação
,a Pessoas Físicas.
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.b Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em disso lução,liqu idação e em 
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não 
funcionem no país;
.c Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública ou qualquer
de seus entes da administração in
.d Direta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame;
,e Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.
.f Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal.
•g
,h
-MA.
6
6.1

Empresas que se apresentem em forma de consórcios.
Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público Municipal de Cam ranhão

íortando seu 
zaào o modelo do 
nome da licitante, 

r verbalmente lances 
ata e praticar todos os

de identidade juntamente com

- DO CREDENCIAMENTO
As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro por meio de um 

documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, po£
Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimej 
respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes' 
de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de reçj 
demais atos pertinentes ao presente certame.
a) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresej;
Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de rec
b) As participantes deverão apresentar também ato consffl^o , feíatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedade^somerciaüM; no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus adrpifctraflkires, quando o licitante for representado por pessoa 
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovayioe^^apa^idade jurídica;
c) As participantes deverão ainda apresenta^ porfltem m rode seus representantes, Declaração de Ciência 
e Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçã^^dendOTer utilizado o modelo do Anexo VI do Edital.
d) Certidão Simplificada e especifica da Junta^tomgrcial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, com data de 
expedição não superior a 30 dais da d ata grevista para aoertura do certame, para as empresas com sede no Estado do 
Maranhão ou do estado de origem da empireSfctonte, em atendimento ao Decreto Estadual N° 21.040, de 17/02/2008.
e) Os documentos necessgrfok ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora dos
envelopes, em sua versão 
8.666/93, por qualquer pro 
oficial, ou ainda autentii 
Maranhão, neste 
apresentadas com n 
Observados se,
6.2 C a sca s  
descred
6.3 A1
n g ia ^ lo n ^ r^ p tâ d o , vedada a participação de qualquer interessado representando mais de um licitante.
6.4 ^^^SH|çitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR -  Aviso de Recebimento) deverão 
remetê^^ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro Municipal.
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente forem
recebidos antes do início da sessão.
6.6 Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, comunicação escrita 
da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo hábil.

7 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do art. 34 da Lei n° 11.488/07, as microempresas -  MEs, as
empresas de pequeno porte -  EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas -  COOPs que tenham interesse em 
participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:
a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam alguma

is farão parte do processo licitatório, conforme Art. 32 da Lei 
utenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 

ksta do^riginal por Servidor da Administração Pública Municipal de Campestre do 
Municipal, presidente da SRP, ou Secretário da SRP), desde que sejam 

(uma) hora de antecedência ao horário marcado para abertura do certame, 
ectivos prazos de validade;

não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou seja, 
o impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.

:e que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar em

Rua Onildo Gomes, 134 - tentro , CEP:65968-Q0G, Campestre do Maranhão-MA
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restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente 
na declaração prevista no item 6.1. Alínea “c”.
b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja uma ME, 
EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda 
que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de 
documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou COOPs, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.
7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguintejnodo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova'|»Dosta no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; a nova profm tèd^ireços 
mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora do certarfe||||uaça7 £m que o 
objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPj^au C ^£Ír)^E§de que seu 
preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
b) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da al 
MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercido
c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas M 
enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas 
poderá apresentar a melhor oferta;
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previsto;
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certai
e) O procedimento acima somente será aplicado 
ME, EPP ou COOP.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 A proposta de preços deverá ser apn
seguintes informações:
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
PREGÃO PRESENCIAL N°XXX-2023- 
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE 
Rua Onildo Gomes, n° 134 - O 
(Razão social ou nome coi

ão convocadas as
esme*"1'
CpOPs que se encontrem 

tifique aquela que primeiro

licitado será

rta inicial não tiver sido apresentada por

envelope lacrado, trazendo em sua parte externa as

laranhão - MA

8-000, Campestre do Maranhão-MA. 
:e e endereço)

8.2 Preencher,
a) Ser digitadá 
ou entrelinhas 
habilitada
b)

riameije, os seguintes requisitos:
m uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

ão detalhada e especificações necessárias à identificação, modelo e respectivo preço por 
nte nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. 

rté 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por 

á considerado este último;
às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), correspondente ao 

fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;
e) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no (ANEXO I), assinado na última 
folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor Item da proposta em 
algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas).
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f) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.

g) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.
9 DA ACEITAÇÃO TÁCITA
9.1 Os preços apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto;
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. J
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressaml|(e previnas em

lei; W .
9.2 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem d W fc ( jc p ^
9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados aJâttir d£wrata*fe entrega da
mesma; y
9.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, jfláfjcaçõ^kle preços, alterações ou
alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão considerad a ^ ^  prorostas que contenham 
entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões: ^
9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos om itire ina priposia ou incorretamente cotados
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado^jDle^|de^Bcréscimos a qualquer título.
9.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição d é ^ ^ ^ l^ o ijre rv a d a s  as condições previstas nos
subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 A documentação de habilitação deverá s ^ n ^ e l^ a d ^ e m  envelope lacrado, trazendo em sua parte 
externa os dizeres abaixo e a seguinte documenrcão:
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campesti^^MaiJhhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023-!
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DEJHAB)
Rua Onildo Gomes, n° 134 - CenjdTcEP:6®68-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial dotoitanteVendereço)
10.1 Os documentos nécstóáriosmlaabilitação, abaixo relacionados, conforme Art. 32 da Lei 8.666/93, por 
qualquer processo de_p^a auW icada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
ainda à vista do o rig ^a l]m S e n yo r da Administração (pregoeiro Especial, presidente da SRP, ou Secretário da 
SRP), desde que sejahy^apralwlfadas com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário marcado para 
abertura do c e r fS t t * ü i* ^ d o s  sempre os respectivos prazos de validade;

\ \  HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Im ^ tr^u m e tâ a l, no caso de empresa individual;
b) A fc w ^ titp v o , estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
c o i4 ^ ij | is \e ^ n b  caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
adminwacTOes.

V  HABILITAÇÃO FISCAL
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Rua Onildo Gomes, n ° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17
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i) Alvará de Licença para funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal do município da sede ou da filial da
empresa licitante, na forma da Lei; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
k) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta
licitação, através da apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, o 
atestado deve constar expresso os quantitativos executados e contratados, a fim de que se faça fiel comparativo da 
similaridade, pertinência e compatibilidade com dos serviços atestados com os do objeto da licitação.
I) Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia -  CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional 
competente.
m) As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar vistd^fcCgiA-MA, 
nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.
n) Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenhais civilVdd tlljpresa licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da re g a d a  sede\a,empresa.

RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FIN
o) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida p^
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
p) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últi 
Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pej 
e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuajj^do por 
(três) meses da data de apresentação da proposta, 
q) O Balanço patrimonial e demonstrações con

IRA:
u i^ í la  sede da pessoa jurídica

p saciai, com a devida Certidão de 
onal de Contabilidade, já exigíveis 

á empresa, vedada a sua substituição 
oficiais quando encerrado há mais de 3

onter registro na Junta Comercial.

r) Declaração, firmada por representante legàl^to^Fnpresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ade qualquerWbalho a menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, podendo ser u tiliza do V ™ ^^d o  Anexo IV do Edital.
s) Declaração de inexistêno^te fatVlmp^Titivo de sua habilitação na forma do § 2o, do art. 32, da Lei n° 
8.666/93, assinada por só c io -g^e^p u  dirigente, devidamente identificado.

atrizSodos documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 
filialjtodos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 

ito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a

10.2 Se o licitante fot 
t) Se o licitanj
quanto à Certidão Ne 
filiais, bem assMMpi 
encargos ceiácalizaÉ 
cen tra liz^ão l^k  y '
a) di^Wísados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela
p rte m ia tV e ^ fo re m  emitidos somente em nome da matriz;
1 0 .3 \T 9 l^ p  atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições previstas no 
subiterrnfiJ e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

11 DO PROCEDIMENTO
11.1 No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus representantes 
legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo as propostas de preços 
(envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02).

11.2 O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos
trabalhos;

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhõo-MA
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11.3 Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que se 
recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) 
minutos antes do referido horário;
11.4 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e uma vez 
apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião 
em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, 
com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;
11.5 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta
de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, poderão ofertar 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedot exclusivamente 
por parte do Pregoeiro Municipal. V
11.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavraao lic itite , nyordem 
decrescente dos preços;
11.7 Poderá o Pregoeiro:
a) Advertir os licitantes; V
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais de^m  sentoluzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais; y '
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares
e) Suspender e recomeçar o Pregão ^  '
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapaljj^eu p » irb e ^  sessão, assim como, qualquer 
um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das p ra s  tâg£isl*?aveis em cada caso.
11.8 Dos lances ofertados não caberá retratação; \
11.9 Depois de definido o lance de Menor Preço e na Míétese d e ^ tá re m  dois ou mais licitantes, retoma-se o 
curso da sessão a fim de definir a ordem de classificaçã0w?sJj^antes remanescentes;
11.10 Quando não forem verificadas, no m ín im oJjjgs j^^sta^escritas de preços nas condições definidas no
item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhoresVroporo^^dequentes, até o máximo de três, para que seus
autores participem dos lances verbais, q u a is q u é n ^s e ja l os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo 
empate nesta condição todos participarão da etapa dl|terafcs verbais);
11.11 A desistência em apresentar laree verbal, qusmclo convocado pelo pregoeiro, implicará na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, p a ^ ^ j jo ^ e  ordenação das propostas;
11.12 Caso não sejam ofertado^ànce^erbàJS por todos os licitantes,, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de Menor P re ç ^^^a lo r e^mado para a contratação;
11.13 O encerramento dC e tapgreppnpetitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteress^n apresentar novos lances;
11.14 Encerrada a jfa j^om pefctiva  relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o início da competição 
relativa aos demais I te h ^ o p iy t^ lta  licitação.
11.15 O m aoM BW iàtgresse por parte de todos os licitantes em apresentar quaisquer lances verbais implicará 
na manuterj«) do^preços pactuados na proposta escrita, dos quais será considerado para efeito de contratação 
sempre c ^ ie r a ^ ,  c^rforme critérios de julgamento das propostas estabelecidos no presente Edital.
11.16 ^ ^ d l r a c e r r a d a  a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o Menor Preço ofertado, o 
p r^K jro \e cM a m e n te  dará início à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente 
cu japS íS ^ té riha  sido classificada em primeiro lugar;
11.17 Atendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital;
11.18 Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor;
11.19 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos licitantes sendo 
declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame;
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ces verbais, 
demais licitantes

11.20 O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os “Documentos de 
Habilitação". Após 05 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) 
dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.21 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por todos os 
licitantes presentes.
12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 Esta licitação é do tipo MENOR PRECO GLOBAL, em consonância com o que estabelece a legislação
pertinente;
12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste edital, notadamente
às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; >
12.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classifflmla em Brimeiro
lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente o Ma^g lyR E C O  
GLOBAL; W
12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classifiç^
se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presej
presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei n^
12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso inforn 
último, e entre o valor unitário e o Item, se for o caso, prevalecerá o valor i

13 DO DIREITO DE RECURSO
13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá ma 
recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando 
a apresentação das razões do recurso, podendo juntar i 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias/ 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
13.2 O recurso poderá ser feito na própria ses 
serão considerados os recursos interpostos ou 
expirados.
13.3 O recurso não terá efeito suspMsivo, será d iv ido  à autoridade superior, por intermédio do pregoeiro, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão ^ N ^ íp in h á - lo  à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, obedecidoj^sVaztVfegare;
13.4 O acolhimento de recu^ol|M3ortarayinvalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
13.5 Decididos os recupíis e contojada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudica e homologa a ojesent^idtaçãTpara determinar a contratação;
13.6 A falta de maffiStação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicaçgo a^Qjjj^ío da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

nte, prevalecerá este

im re  motivadamente a intenção de 
ncedido o prazo de 03 (três) dias para 
demais licitantes desde logo intimados 

arão'a correr do término do prazo do recorrente,

nto, e, se oral, será reduzido a termo em ata. Não 
-símile ou cujos respectivos prazos legais estejam

Igamento, será elaborado o Contrato em favor do licitante vencedor, o qual será convocado

'vencedor terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da 
^ública Municipal, para atender à convocação prevista no item anterior, 

o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a executar o objeto licitado, 
injustificaáamente será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
14.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da 
contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.
15 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
15.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir da expedição da “Ordem de Serviços”.
15.2 Os produtos, objetos deste edital serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão/MA, e recebidos por agentes devidamente autorizado, preferencialmente qualificado no termo de
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contrato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer um outro servidor indicado por 
autoridade competente.
16 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
16.1 0  pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das 
notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública Municipal, obedecendo ao 
cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.
16.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e 
Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio do 
proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, necessariamente será observado o 
disposto no Item 10.2, alíneas “L” e “M”, do presente Edital.
16.3 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só ser-â^i o após
a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamerü

17 DAS PENALIDADES
17.1 No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem coj 
entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações
Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
17.2 O atraso na entrega do objeto da presente licitaçãa*Smplicará
por dia, calculada sobre o valor tota! do contrato, até o li
17.3 Caso o atraso seja superior a dois dias útgj 
contratual, cabendo à Administração Pública proi
17.4 O descumprimento total da obrigação 
ainda a recusa em entregar o objeto licitado implici 
sobre o valor total do Contrato/proposta,
17.5 A aplicação das penalidades 
adjudicatário, na forma da Lei;
17.6 Os valores resultante: 
ser recolhida no prazo máxi 
não atendido, judicialm 
defesa;
17.7 O licitante qui 
a execução do, 
devido proçffvp 
enquant( 
própria ai

stificado em sua 
efesa em regular

de contratar com a Prefeitura

nistração Pública.
'icidência de multa de 1% (um por cento) 

d ^ 0 %  (trirfta por cento) do respectivo valor;
caacterizado o descumprimento total da obrigação 

teoM scabíveis;
assim a recusa em assinar o instrumento contratual e 

incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas;

da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do

■as multas previstas serão cobrados pela via administrativa, devendo 
dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, se 

os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla

fardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
portar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais

18 ^R IG A Ç O E S  DA CONTRATADA
18.1 Entregar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, 
conforme estabelecido neste Edital;
18.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.
18.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
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18.4 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;
18.5 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto;
18.6 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente Edital;
18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto;
18.8 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto contratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei;
18.9 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas
pelas autoridades. ✓
18.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração PúbHf^^Junicipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, ^depen^fttenjíhte de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
18.11 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão s, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato;
18.12 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo dj
18.13 A CONTRATADA não será responsável:
18.14 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previ
18.15 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA não a< 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 
sendo expressamente vedada a subcontratação.

ervnum pretexto, a transferência 
técnicos ou quaisquer outros,

19 OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
19.1 A Contratante, durante a vigência deste contrati
19.2 Verificar se o objeto foi executado com ob= 
implicando em caso negativo no cancelamento <
19.3 Rejeitar o objeto cujas especificaçõe 
constantes do Termo de Referência.
19.4 Designar servidores municipais |
19.5 As decisões e providências que l̂ 
deverão ser adotadas por sey§^bperic 
administração.
19.6 Notificar a empresa^or escTV^obre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 
itens que compõem o oto to  de^te term^para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
19.7 Comunicar |/ÍO T te ta d a \ra vé s  do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a entrega 
do objeto;
19.8 P ro m o ^ M ü ^ ffe n to s  dentro do prazo estipulado neste contrato;
19.9 Foca^er a^stados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratus *

rpmete a:
posições pertinentes no Termo de Referência, 

bjeto executado; 
em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos

qualidaSe de fiscal, acompanhar a entrega do objeto do contrato; 
rem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

n y n y p n s if tn r s  GERAIS
20. axieclaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de
interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação 
da autoriaade superior;
a) No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade incumbida 
da decisão adjudicará o objeto licitado;
20.2 O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93;
20.3 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado;

'.entro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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20.4 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
20.5 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados iunto à Comissão Permanente de Licitação -  SRP. cabendo ao Pregoeiro receber, 
examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
20.6 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem objeção, 
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;
20.7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições;
20.8 O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá p rd fl^e r diliaencias
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de^toeunaâito ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; ____
20.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou afcos fdtopdi^Tproposta ou 
da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamejjj^g licítaçüp.e o entendimento 
da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;
20.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadaf'Skfavor TpKampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdiqiwW l^go^fipalidade e a segurança da 
contratação;
20.11 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalei^á kdaçãjdeste instrumento convocatório;
20.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastradf^nto)s prçrflstração Pública Municipal, deverá 
fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

edital estão com vista franqueada aos

interesse dos licitantes, serão publicadas na 
representantes. 

te?rompido, o prazo de validade das propostas fica 
ue o feito estiver suspenso.

ditai, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do

20.13 Os autos do respectivo processo administrativo 
interessados na licitação;
20.14 As decisões do Pregoeiro, bem como 
Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas direj
20.15 Na hipótese de o processo licitatório 
automaticamente prorrogado por igual número de di£
20.16 Na contagem dos prazos estatejecidos neste 
vencimento.
20.17 O Edital e seus anexa^^oderao sIF consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação 
GRATUITAMENTE, estando d i^ ^ k e l  par^rtendimento em dias úteis, das 08h00min às 12h00min horas, na sede 
da Comissão Permanente d^citaçOT^giía na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
Maranhão-MA.

Campestre do Maranhão - MA, 23 de fevereiro de 2023.

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro Oficial

Rua Onildo Gomes, n °  134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: QÏ.598.550/00001-17

vWvYv.camDestredomaranhao.ma.QOV.br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PRSFSrrURA DE

CAMPESTRE
^ £ > 3 5 ^ 0 0  MARANHÃO

gg. s/üíi-te-!

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1. JUSTIFICATIVA
1.1 Justifica-se a contratação pretendida em razão das fortes e constantes chuvas de inverno e verão, que 
somadas à depreciação natural com o tempo e ao intenso fluxo de veículos, provocam inúmeras e 
consideráveis erosões no pavimento das vias públicas urbanas e rurais, que se não reparadas as tornaram 
intransitáveis, considerando que esta municipalidade não possui mão de obra e equ ip a m en ^ espkcíficos 
suficientes para atender aos serviços que demandaria uma operação tapa-buraco e fic ie n te  com\iaJiOade no 
decorrer do ano, não restando outra maneira a não ser realizar tal contratação.
1.2 Trata-se de serviços habituais e de simples execução com padrões de 
segmento, portanto são serviços comuns de engenharia e de baixa complejj 
execução que implicam em esforços de pequena monta, não se tratanc 
manutenção contínua de asfalto.
1.3 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão sm M  p ^ f  Registro de Preços, haja 
vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipótes0çac tecre* n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previstjjmo a i  m ^ e i  n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, visto a dificuldade de se definir o quantitativo id e a la ^ e r  Iquirido, e sendo possível surgirem 
necessidades de pedidos posteriores.
1.4 Considerando a grande demanda de utiliza; 
controle e racionalização do gasto público, 
comprovadamente eficiente na busca por 
eventual contratação conforme a necessidade'
1.5 Ademais, tendo em vista a impossibilí 
administração, bem como a conveniênaia de que a:
Registro de Preços demonstra-se

2. OBJETO
2.1. Termo de Referêncü 
CONTRATAÇÃO DE 
VIAS URBANAS - 
(CBUQ) DO MUNICÍPl 
REFERÊNCI/

ue tange ao 
cnica)« simplicidade na 

de recapeamento e

objeto e ao mesmo tempo a necessidade de 
e Preços apresenta-se como ferramenta 

r e iw  mantendo-os registrados para uma futura e 
lidade de recursos orçamentários. 

rde precisar o quantitativo a ser demandado pela 
entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de

jável ao procedimento licitatório.

COT^ objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
SPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE 
E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

PESTRE DO MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE

LEGAL
3 .1 .0  objM^test^Term o de Referência se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
dtéTO jUgadazei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 018/2013, para a 
aquisiçSoa^bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regularrwfíta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e serviços comuns, 
nos termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
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4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de Registro 
de Preço (SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1.0  preço considerado como estimativa para o presente objeto foi determinado com base no banco de dados 
SINAP, de acordo com o projeto básico.

6. DA QUALIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O início da prestação dos Serviços se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do competente 
contrato de prestação;
6.1 Os serviços que tratam o presente T ermo de Referência deverão ser executados c o m e c e  dekreza 
e em conformidade com o projeto básico

7. - ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS
As especificações dos serviços serão de acordo como o projeto básico anexo

s sobre os endereços e 

Aposições legais estaduais e

ou a terceiros decorrentes de sua

r prontamente às reclamações sobre a não

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referêj; 
telefones para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do lyucucif 
federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamenji 
culpa ou dolo na execução do objeto deste termo de i
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem 
execução do objeto.
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerentélffltobjetolnclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as d e sp ia s  e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.6. Manter, durante a execução do o b jy ^ e s te  terrtro de referência, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condicões c*raK l|toção e qualificação exigidas na licitação.
8.7. Não transferir ou ceder a o y ^ m , no rçdo ou em parte a prestaçãos dos serviços descritos neste Termo de 
Referência.
8.8. Comunicar, por e sc rittí^^o n tra i^ te , qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que jj,
8.9. Entregar os sep 
do art. 15 da I 
preenchida i
8.10. Rec ' 
qualquer* 
noj

arios.
nça do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o 

'6/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
cificação e quantidade correta dos serviços, 

mover, as suas expensas, no todo em parte os serviços em que se verifiquem 
pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando for o caso, 

dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue
ot
8.11. hfttotransferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação.
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.
8.14 - Todos os materiais necessários para o tapa-buraco tais como: concreto asfáltico (CBUQ) e emulsão para 
a pintura de ligação, serão de responsabilidade da contratada.
8.15 - A contratada deverá disponibilizar pessoal, material, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais 
se fizer necessário para execução integral dos serviços.
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8.16- Fica a critério da contratada a utilização de equipamentos e mão de obra adicionais, visando a otimização 
dos serviços
8.17 - Os veículos/ equipamentos deverão atender as normas exigidas pela legislação de trânsito.
8.18 - A licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em consideração que os serviços, objeto 
desta licitação, devem ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo da empresa licitante, 
providenciar todo serviço e material necessário independente das condições gerais e peculiaridades do local 
onde serão executados os serviços de tapaburaco, uma vez que, pela natureza e destinação dos serviços não 
é possível definir com plena exatidão os materiais e quantitativos a serem utilizados, tendo em vista, inclusive, 
a imprevisibilidade da demanda.
8.19 - Trata-se de serviços comuns de engenharia que são, com padrões determinados, enfirn^ 
habituais e simples no que tange a empresas do segmento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o prestação. 
Termo de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irri 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os serviços adquiridos de acordo com
9.6. Recusar os serviços que não estiver de acordo corr^frespecifi
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos quo>%[ih§^avser áòlicitados pela contratada.

ijeto deste

♦ficadas no objeto

didas as Obrigações

deste Termo de Referência.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1, O pagamento será efetuado no prazo d é lR ^O  ( tr i la ) 'dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento, desde que não haja fator impeditivojW ífcado pela contratada, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal, acompanhada da respecti\J|^)licitação oe Compra e das seguintes certidões de regularidade 
fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos
b) Certidão Conjunta de
c) Consulta à Regularidad
d) Certidão Negativa
e) Certidão Negati
f) Certidão
g) Certidão

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
o r-FG TS;
a Estadual de Fazenda); 

a (Secretaria Estadual de Fazenda); 
ecretaria Municipal) e 

da Ativa (Secretaria Municipal).
10.2 .0  
mesmo 
de

diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o 
Drtunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 

não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

URSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2023 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços adquiridos, se em 
desacordo com as especificações do presente Termo de Referência.
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13. DO PRAZO DE EXECUCAO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.
1 3 .2 -0  objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado conforme a necessidade do setor destinado, de 
acordo com pedido de fornecimento realizado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, em até 05 (cinco) 
dias, contado a partir da data do recebimento de cada Ordem de Serviços.
13,3 - Os serviços deverão seguir rigorosamente as quantidades solicitadas e os locais indicados para cada 
operação tapa-buraco, executando-se os serviços de acordo com o termo de referência, que deverá se iniciar 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da solicitação que poderá ser feita pojj^-mail, fax- 
simile ou por qualquer outro meio documental.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
O serviço constitui a operação tapa-buracos em diversas ruas na cidade d e 1 
A execução será realizada em conformidade com a presente documentação i 
O prazo de execução dos serviços será de 10 MESES a contar da data da i 
A Empresa Contratada deverá manter nas frentes de serviços profissjpi 
postos de comando, com autonomia para tomar decisões corretas e ^^n d  
da Fiscalização. a  I
A fiscalização poderá determinar à Empresa Contratada, s ^ m re j^ ie  jlta d f necessário, o afastamento e 
substituição de seu representante na obra. A Empresa C o ^ ^ d a jid e v e rá  dispor de um Engenheiro 
Responsável que visitará os serviços periodicamentej^deverá ^ tó ía rece r às reuniões de coordenação 
sempre que a Fiscalização solicitar. A presença cja^esjfcnsável na 0bra será necessária tantas vezes 
quantas forem solicitadas pela contratante. Os s g M c ^ ^ e v e p o  ser previamente planejados, para evitar 
desmanchos por ordem da Fiscalização, o c a s k ^ n d o lk is ^ r ra  operacional e financeiro.

I. CONDIÇÕES LOCAIS
A Empresa Contratada deverá estar ciente dos logms onde poderão ser desenvolvidos os trabalhos para 
execução da atividade contratada, te n f l^ u a v is ita  confirmada por um Atestado de Visita emitido pelo

3, principalmente nos 
íente às recomendações

representante da contratante, 
condições locais que possam 
Não serão levadas em coí 
desconhecimento das 
atividades em á reaté  ri: 
meios de transporte e 
dos serviços

opova serfá admitida como baseada no conhecimento de todas as 
ciar o justo  e o prazo de execução dos serviços.

xecução dos serviços, quaisquer reclamações que se baseiem no 
com referência a materiais, mão -  de-obra, equipamentos gerais, 

salubres, estradas de acesso, falta de recursos nas cidades mais próximas, 
ação e tudo o mais que possa influenciar no custo, na qualidade e no prazo

N0& EM GERAL

T o U a ^s Y ^S te a e s  deverão ser sinalizadas, através de placas, quanto à movimentação de veículos, 
iiiilii~ vT )*4 li pi lijn . instalações e prevenção de acidentes. Instalações apropriadas para combate a 
incêndib^leverão ser previstas em todas as edificações e áreas de serviço sujeitas a incêndios, incluindo-se 
o canteiro de obras, almoxarifados e adjacências.
Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos que possam ocasionar fogo deverão ser 
mantidos em recipiente de metal e removidos da edificação, cada noite, e sob nenhuma hipótese serão 
deixados acumular. Todas as precauções deverão ser tomadas para evitar combustão espontânea.
Deverá ser prevista uma equipe de segurança interna para controle e vigia das instalações, almoxarifados, 
portaria e disciplina interna, cabendo à CONTRATADA toda a responsabilidade por quaisquer desvios ou 
danos, furtos, decorrentes da negligência durante a execução das obras e serviços até a sua entrega 
definitiva.
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Deverá ser obrigatória pelo pessoal dos serviços, a utilização de equipamentos de segurança, como botas, 
capacetes, cintos de segurança, óculos, máscaras e demais proteções de acordo com as Normas de 
Segurança do Trabalho.

15. - OBSERVAÇÕES FINAIS
Qualquer serviço adicional, não previsto nas especificações técnicas ou no projeto, só poderá ser 

executado com autorização do contratante.
O construtor deverá executar os serviços segundo as determinações constantes nestas especificações, 

elementos dos projetos e normas da ABNT.
Estas exigências se completam e quando da omissão em um responderão os outros ej^cujo contexto, 

esteja presente o elemento omitido.
Compete ao construtor fazer minucioso estudo, verificando e analisando todos osifilement ífíecidos 

para a execução dos serviços e em caso de dúvidas consultarem a Fiscalização.
Para efeito de interpretação de divergências entre especificações e eleme 

prevalecerá sempre o primeiro.

A mão de obra a ser empregada na execução dos serviços d é ^ á  ser ÈjJKvés profissional de 
comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, f ic a í id W to ^ ^ D  construtor a demolir e 
refazer satisfatoriamente, de acordo com a especificação todos os s e flío s  imMrfenos.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO II

(CARTA CREDENCIAL)

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa.
vem pelo presente informar a Vs. Sas. que o Sr. _______ /  \  X / ___________é designado para
representar nossa empresa na Licitação acima referida, podenS^a^hiai ^a s  e demais documentos, interpor 
recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência^e d e c i^ ^a s s in a r propostas e rubricar documentos 
das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição d^recujsos, acoplar, formular lances verbais, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao certame.

S T

Noim , IderíidiK^^Ãssinatura do Responsável Legal

( V
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX-2023- SRP

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA___________________, NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01,598.550/00i 
administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, por seu Representante Legal, 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n° XXXXXX e do CPF 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

17, com sede

CNPJ/MF n.°
portador do RG n.°

estabelecida na
e do CPF/MF n.°

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PREGÀO 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

a pelo, Sr. 
nte denominada 
XXX-2023- SRP,

fom este não conflitar, 
de 21 de junho de 1993,

PARA FUTURA E EVENTUAL 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE 

TO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
MAJ&ONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE 

kçowquantidades e condições contidas nos anexos I, 
I, partes integrantes deste contrato para todos os efeitos,

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1. 0  presente instrumento tem por objeto REGISTRO D'
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA P ^ T A Ç A  
VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTj2C0I^CQNC 
(CBUQ) DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
REFERÊNCIA, conforme proposta de preços e 
(Termo de Referência) e do Pregão Presencial 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS O B R IG d H » % ^  CONTRATADA
Na execução do objeto do preseajpContiVo, OOTiga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado^uMjimentc^tos encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a:

I. Iniciar o fom ecim eraisom e^após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Administração m^nicipa;cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas 
fiscais para efeito de^gabento;

II. Respeitar o prarô ae^Kjíréga do objeto estipulado por este contrato;
III. Os prQ«NtaHiâULes deverão obrigatoriamente estar lacrados;
IV. 0  p«onehte contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local estipulado:
V. ÓÉe rc^jçns^rflidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado na planilha

de entrega
VI. y A j^ E n V c ^ K Ío  não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará pela 

trocafiwCTÜig dos produtos;
ponder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 

razão de' ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

/III. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado.

IX. 0  licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;
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PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do objeto deste 
Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto.

vistas na
CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogada nos termos 
Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto deste contrato é imediajpfc § necessidades do 
órgão requisitante.

CLAUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAME
O valor do presente contrato é de R$............. (..........................).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Mufl 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - M ^ n o  
apresentação da nota fiscal devidamente atestada p e lo ^ ^ r  cjfcupçtenté.

:manças ou por outro setor específico 
üximo de até 30 (trinta) dias, mediante

PARAGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas com irfí^yos, sSjurós, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente 
incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer r e ^ j t ^ f le  qualquer natureza.
CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICMjÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação ^ ^ i ^ A c o n t a  da seguinte dotação orçamentária: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjpbocxxVxxxMocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjxxlltxxxxxwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SETIMA
O descumprimento 
sanções previstas 
administrativo. 
PARÁGRAplU  
pagamer^nãcfeim i

ALIDADES
de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 

20/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo

multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

C V t ó J L X O y v A ■ DA RESCISÃO 
A in e tó p P j total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
prevista^fipn Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as hipóteses 
elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção 
ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
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m m . carnoestreaornaranhao. ma. q o v . br
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente executado até a data da 
rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE 
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, oujerceiro' 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, indepe 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO

:ão de 
outras

Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Cai^gstre dojrtàranhão é termo, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato,c*!W^|úrllfiexpressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. ^  m  r

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajust, 
em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado 
testemunhas abaixo nomeadas.

CONTRATANTE■

é lavrado o presente instrumento 
e assinado pela contratada e pelas

de 2023

cipal de Campestre do Maranhão-MA
xxxxxxxxxxxxxxxxx

NTRATADO -  Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal

CPF/MF
CPF/MF

Rua Oniicio Gomes, n° 134 ■■ Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


p E I m a n e n t e
DE LICITAÇÃO

C O M IS S Ã O
PREFEITURA DE

CAMPESTRE
« ■ » 5SS.DO  MARANHÃO

<J>y ̂ í v Y . ' , '  /

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

_________________________________ , inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de /̂dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a

Rua Onildo Gomes, n ° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www. camoestredomaranhao. ma. aov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° XXX-2023-SRP realizado pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

de________________de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

&

Rua Onildo Gomes, n ° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www compestredomaranhao. ma.gov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX-2023- SRP

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão/MA.

DESCRIÇÃO DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRES/ ECIÄJEADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BUR&O i^CPEAMENTO
COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNJ«felO I AMPESTRE DO
MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCI/

VALOR DA PROPOSTA:
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-propostas de ai*K[o comi 
Referência, Contrato e especificações das planilhas, pelo p re n d e *

(por extenso), devendo ser d isc rja ^ ia d ^  3II 5ía do imposto incidente sobre os
bens fornecidos com a composição dos diversos componentes 
TAXAS, ISSQN, ICMS, IPI e outros.

dições do Edital, Termo de 
(em algarismo)

tárii» dos serviços executados, tais como

DOS PRAZOS:
Declaramos que a validade da proposta é de _ J ^ te x te n l) )  dias corridos após a abertura do envelope “Proposta”. 
Prazo de execução:__(por extenso) meses, contadas. QÉptir da assinatura do contrato.

:-se-ão em obrigação contratual entre as partes:Esta proposta e sua aceitação, por escriti 

Assinado:

Empresa:

Endereço:

Data:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

_, inscrita no CNPJ n° por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 2o, art. 32, da Lei 
8.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

de de

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Cargo/Função:

$

■ V

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: Oi.D^a.DDu/uuuui -// 

www.campestredomaranhao.ma.gov. br
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2023 
Processo Administrativo n° XX/2023
Pregão Presencial n° XXX/2023

0  Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, C e n t r o 65.968-000, 
Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, doravante denomin^a PrerareU^ltinicipal 
de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Ad^^Éecão/Senhor (a) 
XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a interveniência da Secretana^niciWdeVdministração, 
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços^n^tostos empresa abaixo 
qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a hgMploga^Ldo. Pregão Presencial n° 
XXX/2023-SRP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° XXX/2023^arfundgménto na Lei Federal n° 
10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei ^ f l f lD f e n l l ^ n 0 147/2014 e pela Lei 
Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; D e o i^ t F e d ^ l n° 7.892/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e d§j?fcí!s non^s pertinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REGJ,

1.1. A presente Ata de Objetivando o REGISTRO DE Pl 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO Dí 
BURACO E RECAPEAMENTO COM CO NCR E^BET 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, CONFO 
especificações, quantidades e preços abaixo, obedeci

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE 
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA 

IN0SO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNICÍPIO 
<OJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA, nas 

ras condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos
e na Proposta vencedora, parte integrante ^documento independente de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA: A  V
CNPJ: X '  ' V  ' FONE/FAX:
ENDEREÇO: ,  \  T
E-MAIL: A  A
r e p r e s e n t a n t ê t * ê m S é̂
CPF N°: —  x RG N°:
DADOS B A C A R ^ lS: ^
BANCOR " V  V AGÊNCIA: CONTA:

Item Descrição dos Itens Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total 
(Rí)

VALOR TOTALEIO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° 034/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Presencial n° XXX/2023-SRP;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

Rua Onildo Gomes, n° 134 -■ Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao, ma.gov. br
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes 
normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2XXX;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2XXX;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçõ 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumi
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência 
de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá pri
3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal d#<;a 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demgj^porfcgs 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral d' 
em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1090 (Códig

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE DA ATA 
4 .1 .0  prazo de validade desta Ata de Registro 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o a 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS CONDjÇÕ
5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-: 
assumindo a partir da sua assj 
de Campestre do Maranh
de suas Cláusulas.
5.2. A Ata de Regist] 
contratações que dela' 
serviços pretej 
que a sua ?/
Federal nÍ7.89l|201

ido, em especial a

ões desta Ata de Registro 
ntéíTdo de suas cláusulas, 
do Maranhão -MA, segundo as 

entes às licitações e contratos 
ontrjtos e as disposições de direito privado, 

efesa do Consumidor).

atenda

PREÇOS
12 (doze) meses contados de sua publicação, 
, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do

PARA AS FUTURAS CONTRATAÇOES
idas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 

comgpnisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer

o obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
ir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 

se em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde 
as mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto

C l^m XSKí*  -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1. f l^c& l^ ta çõ e s  com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
PrefeitiV/Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio aa anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.
6 .2 .0  BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
6.2.1.0  prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

Rua Oniído Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. camoestredomaranhao. ma. q o v . br
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6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho 
da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO 
DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se pretende 
adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, obedecida 
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. >
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Exeem o e assinar a 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestrea^Maplhhão ■
MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total dafite iação^sum ida e 
implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta
6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser ra^en tadarcpr sócio que tenha 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apreserüareJo t^ ^ to  copia do instrumento 
comprobatório.
6 .5 .0  BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade d p íH te i c fc^g istro  de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação. ^  r
6.6. No ato da assinatura do Contrato Ádministrativo, o BEftWFICntoO ̂ v e r á  apresentar os seguintes 
documentos: X  X  / V
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federa^Dív^la Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Bafedual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida i>^a,jj)R íoà Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à FazeM ^W ficipa|^
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na D í j f í d ^ ^ ^ i r o à  Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; J
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDl^W u/

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOT^Of/IPRAS
7.1. Após a celebração do C o n trg ^ d m i\p a tiro  indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante deverá 
formalizar ‘Processo de Compsç^recíficojNempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos 
serviços que se pretende ad<|((|nr, ob^wadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos.
7.2. Os processos de cMnprasct^verã(>ler encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim 
de obter os respectivrécMjtitatiMg e os valores a serem praticados.
7.3. A execução d a s e W itiS l^ iitu ra s  contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
termos do aitia0^ te M à ij | te s  da Lei Federal n° 8.666/1993.
7.3.1. Comp^|á aSJiscalâo Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
dando c i^áda^W om ^de competente, para as medidas cabíveis.

C^USMIX sh ym -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhãô -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
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c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão
-  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação.
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços,
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; y
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados.
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestreytfo M ^rflrc^ -M A  deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando asjnedidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DEj
9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; A
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa
aceitável; ) '
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou / 4 X ,
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 7o, da
Lei Federal n° 10.520/2002. / ^ \
9 .2 .0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de^am ^stre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. W  '
9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:
a) Por razão de interesse público; ou T"
b) A pedido do fomecedor.w }
9.5. Em quaisquer 'd à t  h i^ggiíS  acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA4MMMaÉ!0 apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a 
nova ordenvwecnStro.

CLAUSUl»DEClWlr- DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 Q A 4 A \ iy R é g is t r o  de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
AdmiSCTS|4p Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 
prévia cfeo^ulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagenle observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, 
do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique 
as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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10.1 .3 . As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3o, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
10.1.4.0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independentemente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada 
pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
10.1.5, Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme 
o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados nc órgão
participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES,
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabele 
às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1
11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não co^arece 
a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a 
Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, fican
a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor Item da Proposta de Pre$ temente atualizada.

sujeitará a Contratada à aplicação das

CONTRATADA

recusar-se a assinar 
o, oferecer a Garantia de 

egünntes penalidades:
'o Maranhão -MA, pelo prazo de

incidente sobre o valor total dos serviços

r cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
"defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e
a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centési, 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis cei 
reprovados no recebimento provisório ou que apres 
10% (dez por cento).
11.4. Além da multa aludida no item anfffl^i^pefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defes^fc lica iVs seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total o ^ ^ d a l  do ^ntrato:
a) Advertência; X
b) Multa compensatória^e 1 0^ d ez pw cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão tem ggran^e participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (i
d) Declaração^» 
motivos det^KÍnar 
a pena lidJÈ e.^^
11.5. A s S ^ te s J

11.6. ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstàiapado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

11.8.0  valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente.

|idade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

istas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘t f  poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
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11.9.0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras^ontratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de re g is tro ^e  comVove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e> eraçõéS^^teriores, a publicação 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), se jjy  ^ada  naTnprensa oficial (art. 6o, 
XIII, Lei n°8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o(quinto) dia útil doj/É s s e  lip tifc rde  sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidal 
para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presepfcsAta de 
dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) 
todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firrrí

Campestre

Je Parto Franco -MA, Estado do Maranhão 
iro de Preços e das Ordens de Serviços

Ata de Registro de Preços, na presença das 
rr, obrigando-se por si e sucessores para que surta

ranhão -MA/MA, XXXX de XXXX de 2023. 
XXXX

retário Municipal de XXXXXX 
orne do Representante Legal)
(Cargo e Nome da Empresa)

TESTEMUNHA^ )
Nome: Nome:

■ C v ......................... ...... ...............
CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO IX

DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 

completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N°, XXX/2023, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: \

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o c o n te ^ ^ ^ D ro p ^ ta  anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com (^^ceb iaçdequa lquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio^L^o^yilquerpessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discufoj|^omtou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qua lqd ím e ioa | porqualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a partic ipa^^não la  referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no toctomj^m partejaireta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial o j y l ^ ^ ^ a  (identificação da licitação) antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no to S k o ^ m  parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer integrante â lljím ão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente dg^jecft e d\^xteraão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la.

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERENCIA: Processo n° 0xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n° 0xx/2023

CONTRATADA:_________________

OBJETO:____________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretari^juniciplMg Administração, vem, 

através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO dp«fl*|M aT^itens, objeto do Pregão em 

epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° I

Item Especificação Quant F a ju ic a n te /^ ^ / Valor

Unitário

Valor Total

<

A xxxxxxxxxxxxxxxx recebe os referidoN^odutos a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificaçõ^tiescVís rwTermo de Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta de 

Preços da Empresa.

E, assim, expede-se ege Terrfta de F^cebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimos^eitOT^ e  dijyito.

Campestre do Maranhão - MA, de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária d e ................

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX-2023- SRP 

ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n°0xx/2023

CONTRATADA:_____________

OBJETO:__________________

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria 
através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da en 
epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 8.666A 
contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/Se^iço
______________ atendem aos critérios determinados pela Adrm
(_______________), mediante as respectivas notas fiscais/fgjuras.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinti 
desde que não haja fator impeditivo provocado pel

E, assim, concluído o objeto (Produtos/ Serviços)
______ ), expede-se este Termo de Recebimento Dei
que produza os legítimos efeitos

inistração, vem, 
objeto do Pregão em 
data para o início da

jjaos/Executados pela Empresa 
íeflazendo gasto de R$___________

còntecutivos após a assinatura do presente Termo,

da Ordem de Fornecimento/Serviços n°. 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

Campestre do Maranhão - MA, de de 2023.

Assinaturas:

xxxxxxxxxx 
Secretária d e ......

xxxxxxxxxxx 
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa
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